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coMrssÃo DE EDUcAçÃo, SAÚDE, DTRETTOS HUMANOS E

ASSISTENCIA SOCIAL

Processo Legislativo no: 2025.03.24.0001

Espécie: PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO No 024/2025
Data da Matéria: 24 DE MARÇO DE2025.
Matéria: TNSTTTUT A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCTENTTZAÇÃO, PREVENÇÃO E

COMBATE A INTIMIDAÇÃO SISTTTT,IRTICA (BULLYNG) NO MUNICIPíO DE

ITAITINGA.

Autor: VEREADORA LUCIA QUEIROZ
REIATOT: FRANCISCO DEMÉTRIUS DE SOUSA E SA

PARECER DO RELATOR

O Projeto de Lei em análise foi submetido à apreciação desta

Comissão, tendo por objeto matéria de relevante interesse público, alinhada às

competências municipais e aos princípios constitucionais que regem a

administração pública e a promoção de políticas sociais, educacionais e de direitos
hu m a nos.

Após exame do conteúdo da proposição, bem como da

documentação que a instrui, especialmente o parecer jurídico favorável, verifica-
se que o projeto não apresenta vícios de constitucionalidade, legalidade ou técnica
legislativa, estando em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.
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Diante do exposto, este Relator opina favoravelmente à tramitação
e aprovação da matéria, nos termos em que foi apresentada.

vorAçÃo DA coMlssÃo

Colocado o parecer do Relator em discussão, não houve manifestações
contrárias por parte dos membros da Comissão, prevalecendo o entendimento
quanto à relevância social e à adequação legal da proposição.

Submetido à votação, o parecer do Relator foi aprovado por
unanimidade, sendo integralmente acompanhado pelos demais membros da

Comissão, restando, assim, aprovado o encaminhamento favorável da matéria.

DESPACHO DO PRESIDENTE

Em face da aprovação unânime do parecer do Relator pelos membros
desta Comissão, acolho o entendimento manifestado, reconhecendo que a

proposição atende ao interesse público e observa os requisitos constituciona is,

legais e regimentais exigidos para sua regular tramitação.

Dessa forma, determino o encaminhamento do presente Projeto
de Lei para as demais fases do procêsso legislativo, nos termos do Regimento
lnterno desta Casa, a fim de que produza seus regulares efeitos.
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ARES XAVIER

Ressalta-se, por oportuno, que a iniciativa contribui para o

fortalecimento das políticas públicas municipais, promovendo ações que

impactam positivamente a coletividade, além de estimular a conscientização, a

inclusão social e o aprimoramento das práticas institucionais no âmbito do
Município de ltaitinga.

SALA DAS SESSOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM ItAitiNgA,

22 de ABRIL de2025.
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SANGETA MARIA LIMA ROCHA
PÍesidente dâ Comissão de Educa(ão, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência So(ial

Vereadora DOQUINHA
Substituto
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Relator da issão de Educação, Saúde,

Direi Humanos e Assistência Social

Vereador DEMETRIUS SÁ
Substituto

N
Memb.o da Comissão de Educação, Saúde,

Direitos Humanos e Assistência Sociôl

VereâdoÍ PROF. EDINALDO TÂVARES
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